
INDICAÇÃO Nº 
3528
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado a destinação de recursos orçamentários no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) para a Santa Casa de Misericórdia e Maternidade Dona Julieta Lyra no Município de Itápolis/SP.

JUSTIFICATIVA

Tal solicitação atende pedidos de autoridades locais, entidades de classe, e munícipes da região.

 
A Santa Casa de Misericórdia abriga o único hospital de Itápolis, e no momento passa por uma crise sem financeira a ponto de não conseguir pagar os direitos trabalhistas de seus colaboradores. Há risco iminente de precariedade do atendimento, e até interrupção dos serviços prestados à população.


Há muitas décadas a Santa Casa de Misericórdia e Maternidade Dona Julieta Lyra vem prestando importantes trabalhos sociais, e na área de saúde, não podendo diminuir ou cessar seu atendimento. 

 
Na certeza de poder contar com o apoio para dar continuidade a um trabalho que tem como prioridade a excelência em atendimento.
Requeremos e contamos com a imprescindível atenção por parte do Sr. Governador do Estado de São Paulo, para atender e permitir dar continuidade em um trabalho que é de grande importância para os munícipes visando a satisfação e bem estar de todos.

Sala das Sessões, em

Deputado Enio Tatto
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